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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 042/2022 
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Comendador  Levy  

Gasparian: 

Apresento para a apreciação do Douto Plenário o seguinte projeto de Decreto 

Legislativo: 
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Concede o titulo de Mérito 

Legislativo ao Sr.  Alessandro  

Batista  

Art.  1 - Fica concedido, na forma que dispõe a Resolução n°074 de 11 

de maio de 2009, o titulo de "Mérito Legislativo" ao Sr.  Alessandro  Batista.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

tiva 

Nascido em 29 de dezembro de 1973, o homenageado pela presente 

proposição é mineiro de Eugenópolis, e filho de Milson Felicio da Silva e de 

Terezinha de Jesus Batista. 

Casado, residente em Três Rios, é contabilista e graduado em Gestão 

Pública, sendo servidor efetivo do quadro de funcionários da Prefeitura de Areal. 
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Há 23 anos exerce exclusivamente atividades voltadas a Contabilidade 

Pública, sua especialidade, com significativos serviços prestados a diversas 

Administrações Municipais do Estado do Rio de Janeiro. 

Em razão do exposto, cumpre prestar o público reconhecimento. 

Comendador  Levy  Gasparian, 16 de maio de 2022. 

José F  do Cheffer 
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